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São Gabriel da Palha, 11S, 16 de abril de 2025.Ofício n'’ 268/2025 - GP/CM

N Sua Excelência

TIAGO ROCHA
Chcfe do Poder 1:xccutivo

São Gabriel da Palha - 1:S

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

l:ncaminho a Vossa llxcelência. a Indicação no 177/2025. dc autoria do

Vereador l.conardo l.uiz Valbusa Bragato, através da qual solicita providências a cssc Poder
l:xccutivo Municipal

Respeitosamente,
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